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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 239/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E, 
 

I – EXONERAR, a contar de 01 de setembro de 2016, nos termos 
do Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora ALDENIZA MARTINS REZENDE, da Função de Confiança 
Legislativa de Assistente de Serviços Gerais, FCL-5. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de setembro de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 241/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXONERAR, a contar de 01 de setembro de 2016, nos termos 
do Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora AMANDA DA SILVA LIMA, do Cargo Comissionado de 
Assessor Legislativo I, CCAL-1. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 12 de setembro de 2016. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 242/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de setembro de 2016, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, o senhor RUNY HUGO GOMES REIS, no Cargo Comissionado 
de Assessor Legislativo I, CCAL-1. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de setembro de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 243/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o Grupo de Trabalho constituído pelo Ato da 

Presidência Nº 049/2016-GP/DIAD. 
 
CONSIDERANDO o  Ato da Presidência n. 068/2016-GP/DIAD 

 
RESOLVE 

 
I - EXCLUIR, a contar de 01 de setembro de 2016, a senhora 

AMANDA DA SILVA LIMA, da função de Assessor, do Grupo de 
Trabalho constituído pelo Ato da Presidência Nº 049/2016-GP/DIAD. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 12  de setembro de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 
 
 



 
Manaus,  quinta-feira, 15 de setembro de 2016 

 
Edição 559 

  

 

 
 
 

2 
 
 

 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 015/2015  
FUNDAMENTO: Processo n. 0911/16 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Cláusula Sexta do 
Contrato nº 015/2015 e Cláusula Primeira do Primeiro Termo Aditivo. 
PRAZO: 01 (um) mês.  
VALOR: Global R$ 11.340,00 (onze mil trezentos e quarenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 0100, natureza 
da despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
Câmara Municipal de Manaus e os Srs. MARCELLO MUSSA COSTA 
e KATHLEEN ABRAHIM MUSSA pela empresa Marka Reformas LTDA 
- EPP. 

 

 
 
 

  

EXTRATO  

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 03 de agosto de 2016. 



 

 

 

 


